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DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 

“Decreta Feriado no Município de São José do Divino-PI, 

o dia 19 de março de 2024 e, dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO, inciso I do artigo 7°, da  Lei Orgânica do Município, em que “Art. 7º. São os 

seguintes os feriados municipais: I - 19 de Março - dia do Padroeiro, São José do Divino”. DECRETA:  

 

Art. 1° - Fica decretado Feriado no Município de São José do Divino-PI, no dia 19 (dezenove) de 

março de 2024. 

 

Art. 2° - Não serão interrompidos os serviços essenciais do município, tais como os serviços 

públicos de saúde de urgência e emergência; setor de limpeza de ruas, avenidas e praças; vigilância de 

órgãos públicos, diurnos e noturnos.  

 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de São José do Divino, Estado do Piauí, em 14 de março de 2024. 
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DECRETO MUNICIPAL N' 010, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

"Decreta Feriado no Municfpio de SAo Jos(I do Divino-PI, 

o dia 19 de março de 2024 e, dtJ outros provi<Mncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, no uso das atrlbulções que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Munlclplo, 

CONSIDERANDO, inciso Ido artigo 7°, da Lei Orgânica do Município, em que ·Art. 79• São os 

seguintes os feriados municipais : 1- 19de Março - dia do Padroeiro, São José do Divino~. ~ 

Art. 1• • Fica decretado Feriado no Munlcf~o de São José do Divino-PI. no dia 19 (dezenove) de 

março de 2024. 

Art. 2º - Não serão interrompidos os serviços essenciais do município, tais como os serviços 

públicos de saúde de urgência e emergência; setor de limpeza de ruas, avenidas e praças; vigilância de 

órgãos públlcos, diurnos e noturnos. 

Art. 3• • Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito de São José do Divino, Estado do Piauí, em 14 de março de 2024. 
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PREFEI11JRA MUNICIPAL DE SÃO JOSt DO DMNO - PI 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA referente a demonstração do cumprimento 
das Metas Fiscais Referente ao 2° Semestre de 2023, com vistas ao cumprimento do 

§ 42 do Art. 92 da Lei Complementar n• 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

Aos Quinze () 5) dias do mês de março de dois mil e vinte e três, no Plenário da Cúmara 
Municipal, com início as 9 horas , reuniram-se em audi@ncia p!lblica, representantes da Sociedade Civi l 
organizada, representantes de Conselhos Municipais, Secretária de Educação e demais representantes. 
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Ln7..er. Secretária Municipa l de Assistência Sociol e 
Cidadania, Secretária de Saúde, representante da Câmara Municipal , Estudantes CETI - Pedro 
Machado de Cerquei ra e representantes do setor Contáb il da Prefeitura Municipal de Siio José de 

Divino, para Audiência Pública referente a Demonstração do Cumprimento das Metas Fiscais referente 
ao segundo semestre de 2023, com vistas ao cumprimento do § 4° do Arl. 9° da Lei Complementar nº 
10 1. de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Fez abertura do evento Frnncisco de Assis Carvalho Cerqueira. Prefeito do Município de 
Silo José do Divino, dondo boas.vindos nos presentes e agradecendo a todos pela presença e o 
compromisso parn tratar do assunto de grande relevância para o Município. Na sequê ncia, a palavrn 
foi transferida à representa nte do setor contábi l da Prefei tu ra Municipal Kaelma Hanna que passou a 
conduzir a audiência, exibindo uma apresentação em PowerPoint referente a demonstração do 
cumprimento das Metas Fiscais de 2023 . com vistas ao cumprimento do § 4º do Arl. 9º da Lei 
Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Após apresentação detalhada do documento, foi aberto espaço para que os participantes 
pudessem fazer suas considerações e sanarem dúvidas pertinentes ao assunto tratado. Nada mais 
havendo o trotar, encerrou-se o AUDI ÊNCIA PÚBLICA às 10 :00 horas, com o palavrada Conlrolndora 
Gi sélia Amorim Santana, agradecendo a todos pela panicipação e convidando para continuar 
exercendo sua c idadania através da partic ipação na gestão póblica. A presente ala foi assinada por todo 
o público presente no Plenário da Câmara Municipal em quinze de março de 2024. 
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